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PORTARIA nQ 021/93-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso 29, do 
Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

LOTAR o servidor MARCELO LACERDA ALMEIDA, Ajudan­
te de Cartório, matrícula ne 96.696, vinculado ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ora ã disposição des­
te Tribunal Regional Eleitoral, na 2a. Zona Eleitoral nesta Capi^ 
tal, a partir desta data e até ulterior deliberação.

COMUNIQUE-SE, PÜBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 23 de março de 1993.


